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0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

12/11/2024	16:40:23

RECEBEMOS	DE	AMENDOEIRA	ORGANICA	COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	052468

Série	1

AMENDOEIRA	ORGANICA
COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	
Avenida	João	Paulo	Ablas,	900,	Galpão
01	e	02,	Jardim	da	Glória	
06.711-250	-	Cotia	-	SP
Fone	(11)	99152-5253
https://www.amendoeiraorganica.com.br
-	info@amendoeiraorganica.com.br

DANFE
Documento	Auxiliar
da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	052468
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
3524	1140	6115	2400	0133	5500	1000	0524	6815	2093	0091

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	Mercadorias	PJ

Protocolo	de	autorização	de	uso
135242588238691	12/11/2024	16:40:06

Inscrição	Estadual
278625766119

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
40.611.524/0001-33

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
LIGA	SOROCABANA	DE	COMBATE	AO	CANCER

CNPJ/CPF
45.906.559/0001-13

Inscrição	Estadual

Endereço
Rua	Antonio	de	Andrade,	45

Bairro
Jardim	Faculdade

CEP
18.030-300

Município
Sorocaba

UF
SP

Fone/Fax
(15)	99709-5127

Data	emissão
12/11/2024
Data	saída
12/11/2024
Hora	saída
16:40:05

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 13/11/2024 600,92

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
198,25

Valor	do	ICMS
13,88

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
600,92

Valor	do	frete
0,00

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
600,92

Transportador/Volumes	transportados
Nome
J3	FLEX	LTDA

Frete	por	conta
Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

15.119.003/0001-16

Endereço
Rua	Soldado	Benedito	Patrício,	nº	225,	Parque	Novo

Município
São	Paulo

UF
SP

Inscrição	Estadual
136015295117

Quantidade
1

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CST CFOP UN Qtde Preço

un
Preço
total

BC
ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

BAMANGOTBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	COM
GOTAS	DE	CHOCOLATE	11,8G

19053100 060 5.405 UN150,00000000000,67000 100,50 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANLEIBDC11G8 AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	11,8G 19053100 060 5.405 UN150,00000000000,67000 100,50 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANCHOBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	CHOCOLATE
11,8G

19053100 060 5.405 UN150,00000000000,67000 100,50 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BISCMAIZBDC9G BISCOITO	MAIZENA	BAUDUCCO	SACHE	9G 19053100 000 5.102 UN150,00000000000,65000 97,50 97,50 6,83 0,00 7,0000 0,00

BISCCCKR9G BISCOITO	BAUDUCCO	LEVISSIMO	CREAM	CRACKER
9G

19053100 000 5.102 UN155,00000000000,65000 100,75100,75 7,05 0,00 7,0000 0,00

BAMANBANBDC12G AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	BANANA	COM
CANELA	12g	-	NOVO

19053100 060 5.405 UN151,00000000000,67000 101,17 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal
	6041984	

Valor	total	dos	serviços
	0,00	

Base	de	cálculo	do	ISSQN
	0,00	

Valor	do	ISSQN
	0,00	

Dados	adicionais
Observações
Total	aproximado	de	tributos:	R$	189,00	(31,45%)	Federais	R$	80,83	(13,45%)
Estaduais	R$	108,17	(18,00%)	.	Fonte	IBPT.
Aos	cuidados	de:	Ivy

Pago	com	recurso	público	-	PMS
Secretaria	da	Cidadania	-	TF	2024/0334-0

Código	de	rastreamento	(Nota	Fiscal	-	052468)

Reservado	ao	fisco



0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

31/01/2025	09:47:51

RECEBEMOS	DE	AMENDOEIRA	ORGANICA	COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	053412

Série	1

AMENDOEIRA	ORGANICA	COMERCIO
DE	ALIMENTOS	LTDA	
Avenida	João	Paulo	Ablas,	900,	Galpão
01	e	02,	Jardim	da	Glória	
06.711-250	-	Cotia	-	SP
Fone	(11)	96778-3372
https://www.amendoeiraorganica.com.br	-
atendimento@amendoeiraorganica.com.br

DANFE
Documento
Auxiliar

da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-
Entrada
1-Saída

1

Nº	053412
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
3524	1240	6115	2400	0133	5500	1000	0534	1210	3282	3744

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	Mercadorias	PJ

Protocolo	de	autorização	de	uso
135242921408290	13/12/2024	08:57:34

Inscrição	Estadual
278625766119

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
40.611.524/0001-33

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
LIGA	SOROCABANA	DE	COMBATE	AO	CANCER

CNPJ/CPF
45.906.559/0001-13

Inscrição	Estadual

Endereço
Rua	Antonio	de	Andrade,	45

Bairro
Jardim	Faculdade

CEP
18.030-300

Município
Sorocaba

UF
SP

Fone/Fax
(15)	99709-5127

Data	emissão
13/12/2024
Data	saída
13/12/2024
Hora	saída
08:57:33

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 14/12/2024 599,40

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
179,40

Valor	do	ICMS
12,56

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
599,40

Valor	do	frete
0,00

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
599,40

Transportador/Volumes	transportados
Nome
Frenet	-	Gateway	de	fretes

Frete	por	conta
Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

05.009.138/0001-75

Endereço Município
Birigui

UF
SP

Inscrição	Estadual
ISENTO

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CST CFOP UN Qtde Preço

un
Preço
total

BC
ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

BAMANGOTBDC11G8 AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	COM
GOTAS	DE	CHOCOLATE	11,8G

19053100 060 5.405 UN300,00000000000,70000 210,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANCHOBDC11G8 AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	CHOCOLATE
11,8G

19053100 060 5.405 UN300,00000000000,70000 210,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

NBISRENCRECRA10GUNBISCOITO	CREAM	CRACKER	2X2	RENATA	10G
(NV)

19053100 000 5.102 UN260,00000000000,69000 179,40179,40 12,56 0,00 7,0000 0,00

	
	
	
	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal
	6041984	

Valor	total	dos	serviços
	0,00	

Base	de	cálculo	do	ISSQN
	0,00	

Valor	do	ISSQN
	0,00	

Dados	adicionais
Observações
Total	aproximado	de	tributos:	R$	25,17	(4,20%)	Federais	R$	25,17	(4,20%)	.	Fonte
IBPT.
Aos	cuidados	de:	Ivy

Reservado	ao	fisco



0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

18/10/2024	12:31:33

RECEBEMOS	DE	AMENDOEIRA	ORGANICA	COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	051517

Série	1

AMENDOEIRA	ORGANICA
COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	
Avenida	João	Paulo	Ablas,	900,	Galpão
01	e	02,	Jardim	da	Glória	
06.711-250	-	Cotia	-	SP
Fone	(11)	99152-5253
https://www.amendoeiraorganica.com.br
-	info@amendoeiraorganica.com.br

DANFE
Documento	Auxiliar
da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	051517
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
3524	1040	6115	2400	0133	5500	1000	0515	1718	7276	6482

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	Mercadorias	PJ

Protocolo	de	autorização	de	uso
135242253773339	08/10/2024	08:35:51

Inscrição	Estadual
278625766119

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
40.611.524/0001-33

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
LIGA	SOROCABANA	DE	COMBATE	AO	CANCER

CNPJ/CPF
45.906.559/0001-13

Inscrição	Estadual

Endereço
Rua	Antonio	de	Andrade,	45

Bairro
Jardim	Faculdade

CEP
18.030-300

Município
Sorocaba

UF
SP

Fone/Fax
(15)	99709-5127

Data	emissão
08/10/2024
Data	saída
08/10/2024
Hora	saída
08:35:51

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 09/10/2024 601,14

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
192,26

Valor	do	ICMS
13,45

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
571,30

Valor	do	frete
29,84

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
601,14

Transportador/Volumes	transportados
Nome
J3	FLEX	LTDA

Frete	por	conta
Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

15.119.003/0001-16

Endereço
Rua	Soldado	Benedito	Patrício,	nº	225,	Parque	Novo

Município
São	Paulo

UF
SP

Inscrição	Estadual
136015295117

Quantidade
1

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CST CFOP UN Qtde Preço

un
Preço

total
BC

ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

BAMANGOTBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	COM
GOTAS	DE	CHOCOLATE	11,8G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANLEIBDC11G8 AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	11,8G 19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANCHOBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	CHOCOLATE
11,8G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANBANBDC13G9AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	BANANA	COM
CANELA	13,9G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BISCMAIZBDC9G BISCOITO	MAIZENA	BAUDUCCO	SACHE	9G 19053100 000 5.102 UN145,00000000000,61000 88,45 93,07 6,51 0,00 7,0000 0,00

BISCCCKR9G BISCOITO	BAUDUCCO	LEVISSIMO	CREAM	CRACKER
9G

19053100 000 5.102 UN145,00000000000,65000 94,25 99,19 6,94 0,00 7,0000 0,00

	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal
	6041984	

Valor	total	dos	serviços
	0,00	

Base	de	cálculo	do	ISSQN
	0,00	

Valor	do	ISSQN
	0,00	

Dados	adicionais
Observações
Total	aproximado	de	tributos:	R$	189,07	(31,45%)	Federais	R$	80,86	(13,45%)
Estaduais	R$	108,20	(18,00%)	.	Fonte	IBPT.
Aos	cuidados	de:	Ivy
Pago	com	recurso	público	-	PMS
Secretaria	da	Cidadania	-	TF	2024/0334-0

Código	de	rastreamento	(Nota	Fiscal	-	051517)

Reservado	ao	fisco



0 - Contratação do Frete por conta do
Remetente (CIF)

 6041984  0,00  0,00  0,00 

10/09/2024 11:18:40

RECEBEMOS DE AMENDOEIRA ORGANICA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor
 

NF-e
Nº 050842

Série 1

AMENDOEIRA ORGANICA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Avenida João Paulo Ablas, 900, Galpão
01 e 02, Jardim da Glória
06.711-250 - Cotia - SP
Fone (11) 99152-5253
https://www.amendoeiraorganica.com.br
- info@amendoeiraorganica.com.br

DANFE
Documento

Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0-
Entrada
1-Saída

1

Nº 050842
SERIE: 1
Página: 1 de 1

Controle do Fisco

Chave de acesso
3524 0940 6115 2400 0133 5500 1000 0508 4218 1870 6072

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação
Venda de Mercadorias PJ

Protocolo de autorização de uso
135241997736558 09/09/2024 10:44:31

Inscrição Estadual
278625766119

Inscr.est. do subst.trib. CNPJ
40.611.524/0001-33

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social
LIGA SOROCABANA DE COMBATE AO CANCER

CNPJ/CPF
45.906.559/0001-13

Inscrição Estadual

Endereço
Rua Antonio de Andrade, 45

Bairro
Jardim Faculdade

CEP
18.030-300

Município
Sorocaba

UF
SP

Fone/Fax
(15) 99709-5127

Data emissão
09/09/2024
Data saída
09/09/2024
Hora saída
10:44:30

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS
192,26

Valor do ICMS
13,45

Base de cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor do ICMS Subst.
0,00

Valor do FCP ST
0,00

Valor total dos produtos
571,30

Valor do frete
29,84

Valor do seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
601,14

Transportador/Volumes transportados
Nome
J3 FLEX LTDA

Frete por conta
Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

15.119.003/0001-16
Endereço
Rua Soldado Benedito Patrício, nº 225, Parque Novo

Município
São Paulo

UF
SP

Inscrição Estadual
136015295117

Quantidade
1

Espécie Marca Numeração Peso bruto
0,000

Peso líquido
0,000

Itens da nota fiscal
Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CST CFOP UN Qtde Preço

un
Preço

total
BC

ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

BAMANGOTBDC11G8 AMANTEIGADO BAUDUCCO SACHE - LEITE
COM GOTAS DE CHOCOLATE 11,8G 19053100 060 5.405 UN145,0000000000 0,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANLEIBDC11G8 AMANTEIGADO BAUDUCCO SACHE - LEITE
11,8G 19053100 060 5.405 UN145,0000000000 0,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANCHOBDC11G8AMANTEIGADO BAUDUCCO SACHE -
CHOCOLATE 11,8G 19053100 060 5.405 UN145,0000000000 0,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANBANBDC13G9 AMANTEIGADO BAUDUCCO SACHE -
BANANA COM CANELA 13,9G 19053100 060 5.405 UN145,0000000000 0,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BISCMAIZBDC9G BISCOITO MAIZENA BAUDUCCO SACHE 9G 19053100 000 5.102 UN145,0000000000 0,61000 88,45 93,07 6,51 0,00 7,0000 0,00

BISCCCKR9G BISCOITO BAUDUCCO LEVISSIMO CREAM
CRACKER 9G 19053100 000 5.102 UN145,0000000000 0,65000 94,25 99,19 6,94 0,00 7,0000 0,00

 

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

Dados adicionais
Observações
Total aproximado de tributos: R$ 189,07 (31,45%) Federais R$ 80,86 (13,45%)
Estaduais R$ 108,20 (18,00%) . Fonte IBPT.
Aos cuidados de: Ivy
Pago com recurso público - PMS
Secretaria da Cidadania -TF2024/0334-0

Código de rastreamento (Nota Fiscal - 050842)

Reservado ao fisco



0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

	6041984	 	0,00	 	0,00	 	0,00	

06/08/2024	11:41:01

RECEBEMOS	DE	AMENDOEIRA	ORGANICA	COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	050203

Série	1

AMENDOEIRA	ORGANICA
COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	
Avenida	João	Paulo	Ablas,	900,	Galpão
01	e	02,	Jardim	da	Glória	
06.711-250	-	Cotia	-	SP
Fone
https://www.amendoeiraorganica.com.br
-	info@amendoeiraorganica.com.br

DANFE
Documento	Auxiliar
da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	050203
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
3524	0840	6115	2400	0133	5500	1000	0502	0315	6026	9122

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	Mercadorias	PJ

Protocolo	de	autorização	de	uso
135241698121293	06/08/2024	11:40:48

Inscrição	Estadual
278625766119

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
40.611.524/0001-33

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
LIGA	SOROCABANA	DE	COMBATE	AO	CANCER

CNPJ/CPF
45.906.559/0001-13

Inscrição	Estadual

Endereço
Rua	Antonio	de	Andrade,	45

Bairro
Jardim	Faculdade

CEP
18.030-300

Município
Sorocaba

UF
SP

Fone/Fax
(15)	99709-5127

Data	emissão
06/08/2024
Data	saída
06/08/2024
Hora	saída
11:40:48

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 06/08/2024 601,14

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
182,70

Valor	do	ICMS
12,79

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
571,30

Valor	do	frete
0,00

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
29,84

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
601,14

Transportador/Volumes	transportados
Nome
J3	FLEX	LTDA

Frete	por	conta
Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

15.119.003/0001-16

Endereço
Rua	Soldado	Benedito	Patrício

Município
São	Paulo

UF
SP

Inscrição	Estadual
136015295117

Quantidade
1

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CST CFOP UNQtde Preço

un
Preço
total

BC
ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

BAMANGOTBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	COM
GOTAS	DE	CHOCOLATE	11,8G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANLEIBDC11G8 AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	11,8G 19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANCHOBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	CHOCOLATE
11,8G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANBANBDC13G9AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	BANANA	COM
CANELA	13,9G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BISCMAIZBDC9G BISCOITO	MAIZENA	BAUDUCCO	SACHE	9G 19053100 000 5.102 UN145,00000000000,61000 88,45 88,45 6,19 0,00 7,0000 0,00

BISCCCKR9G BISCOITO	BAUDUCCO	LEVISSIMO	CREAM	CRACKER
9G

19053100 000 5.102 UN145,00000000000,65000 94,25 94,25 6,60 0,00 7,0000 0,00

	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal Valor	total	dos	serviços Base	de	cálculo	do	ISSQN Valor	do	ISSQN

Dados	adicionais
Observações
Total	aproximado	de	tributos:	R$	189,07	(31,45%)	Federais	R$	80,86	(13,45%)
Estaduais	R$	108,20	(18,00%)	.	Fonte	IBPT.
Pago	com	recurso	público	-	PMS
Secretaria	da	Cidadania	-	TF	2024/0334-0	
Aos	cuidados	de:	Ivy

Código	de	rastreamento	(Nota	Fiscal	-	050203)

Reservado	ao	fisco



Prefeitura de
SOROCABA

Secretaria da Cidadania

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, POR MEIO DA SECRETARIA DA CIDADANIA - SECID E LIGA
SOROCABANA DE COMBATE AO CÂNCER

(Processo Adm. nº 334/2024)
O MUNICÍPIO DE SOROCABA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o

n° 46.634.044/0001-74, representado pela Secretaria da Cidadania- SECID, localizada na Rua Santa

Cruz n° 116- Centro, Sorocaba/SP СЕР: 18035-630, neste ato e nos termos do Decreto 22.664, de 02
de março de 2017, representada pela Secretária da Cidadania - Sr. Ana Cláudia Martini Fauaz
brasileira, portadora do RG n e do CPF no

E

LIGA SOROCABANA DE COMBATE AO CÂNCER, Organização da Sociedade Civil inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 45.906.559/0001-13, fixado à Rua Antônio de

Andrade, nº 45 - Jardim Faculdade, Sorocaba/SP, CEЕР 18030-300, representada pelo seu presidente

Marisa Lisney Lopes, brasileira, portador(a) da cédula de identidade RG n° e CPF n°

Com fundamento na Lei Federal 13019/14; alterada pela Lei n° 13.204/2015, na lei Orgânica da
Assistência Social nº 8.742/93; na Lei Orçamentária Anual nº 12.941, de 20 de dezembro de 2023; no

Decreto Municipal nº 26.317/2021, alterado pelo Decreto nº 26932, de 07 de março de 2022, pactuam

o presente Termo de Fomento para a execução de serviço de relevante interesse público, sob os termos

expostos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DAS METAS

1.1 Em razão do presente Termo de Fomento a Organização da Sociedade Civil executará o serviço de

convivência e fortalecimento de vínculos para pessoas com câncer de mama e ginecológico, seus

familiares e comunidade, durante a vigência da parceria, as ações previstas no Plano de Trabalho,

proposta de preço, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo, integrando o Sistema Único da

Assistência Social do Município.

I - O Plano de Trabalho, proposta de preço, referido no caput é parte integrante do presente Termo de

Fomento.

II - Havendo a identificação de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosas, de acordo

com as características do objeto, as intervenções propostas pela equipe deverão ser adequadas

garantindo assim a acessibilidade.

III - O valor total a ser pago pela Prefeitura de Sorocaba para a execução do serviço será de: R$

35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente termo vigorará a partir 01 de Julho de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, sem

prorrogação.

CLAUSULA TERCEFRA - DOS REPASSES

3.1 A SECID repassará à Organização da Sociedade Civil, neste instrumento, para a execução das

ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o valor total de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), a ser

repassado em parcelas mensais sendo da primeira a quarta parcela no valor de R$ 5.833,33 (Cinco mil,

oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) cada e a quinta e sexta parcela no valor de R$

5.833,34 (Cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) cada parcela, conforme

cronograma apresentado em Planilha Orçamentaria, que será creditada em conta bancária da

Organização celebrante, aberta especificamente para esse fím no Banco do Brasil ou Caixa Económica

Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação.

3.2 No caso de o depósito do recurso ocorrer em outra conta-corrente já cadastrada na Secretaria da

Fazenda do Município, que não a informada para atender ao objeto deste Termo, fíca a Organização da

Sociedade Civil desde já, ciente da obrigatoriedade de realizar a transferência para a conta-corrente

específica em Banco Público oficial, sendo vedada a movimentação de quaisquer outros recursos na

referida conta.

3.3 O valor que será repassado à organização são oriundo (s) da (s) seguinte (s) fonte (s) de recurso

(s):
ÓRGÃO

08.01.00

08.01.00

08.01.00

ECONÓMICA

3.3.50.39.02

3.3.50.39.02

3.3.50.39.02

F

08
08
08

SÜBF

244

244
244

PRG

4004
4004
4004

AÇÃO
8215
8446
8868

FONTE

08
08
08

C. APLICAÇÃO

1100000
1100000
1100000

? EMENDA

022
295
732

3.4 A liberação do recurso fmanceíro obedecerá ao cronograma de desembolso, que ocorrerá em

consonância com as metas pactuadas.

§ 1° O recurso será depositado pela Secretaria da Fazenda, ou outra que venha a sucedê-la, em conta

bancária específica em instituição financeira pública indicada no instrumento pactuado.

2° Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente específica

isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública.

3° Os rendimentos de ativos fmanceiros serão obrigatoriamente aplicados na execução do objeto,

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

3.5 O valor será depositado na conta bancária com os seguintes dados banco: Caixa Económica

Federal, agência n° 2757, conta-corrente n° 3014-3, destinada especifícamente para atender as

despesas do presente Termo de Fomento, sendo que tal conta abrigará a movimentação e aplicação dos

recursos recebidos, comprovados em extratos bancários.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 O Município deverá:

I - Realizar o repasse em favor da Organização, em conformidade com a proposta aprovada e

mediante a devida execução do objeío;

II - Monitorar e avaliar o cumprunento do objeto do Termo de Fomento bem como os atendimentos

realizados pela Organização;

IÏI - Analisar e aprovar a prestação de contas da Organização, de acordo com a Lei Federal

13.019/2014 e demais alterações e as instruções TCESP n° 01/2020, aceitando-as ou rejeitando-as;

IV — O Município deverá manter em seu sítio oficial na intemet a relação dos ajustes celebrados e dos

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento e os meios de

representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

V - A execução do Termo de Fomento deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração que será designado para este fim quando da assinatura do contrato.

VI — A verificação relativa ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a Organização

restringü--se-á aos resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das

respectivas atividades.

4.1.1 São obrigações de transparência da Administração Pública:

a) manter, em seu sítio oficial na internei os ajustes celebrados e os respectivos planos de trabalho, até

cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

b) divulgar pela míemet os meios de representação de denúncia sobre a aplicação íiregular dos

recursos repassados ao terceiro setor;

c) disponÍbilizar plataforma eletrônica para divulgação da prestação de contas e documentos do

repasse, inclusive para registro das ünpropriedades que deram causas às ressalvas ou à rejeição da

prestação de contas, com acesso a qualquer interessado;

d) divulgar na Internet as liberações de recursos;

e) divulgar previamente os manuais específicos de orientação da prestação de contas nos meios

oficiais de publicação;

f) demonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos que foram repassados.

4.1.2. O FÍscalizador das Parcerias deverá:

A função de físcalizador do presente Termo de Fomento será exercida pelo(s) Fiscalizador(es) das

Parcerias, nomeado(s) através da Portaria n° 01, de 02 de janeiro de 2023, da Secretaria da Cidadania,

ou por quem venha a ser designado em eventual alteração posterior, se houver, mediante a

formalização de desistência do físcalizador, ou por ato de ofício da Sra. Secretária Municipal da

Cidadania.
/"'
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0(s) Fiscalizador(es) das Parcerias elaborará relatório técnico de monitoramento e avaliação contendo

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das não conformidades observadas mensataiente

Os procedimentos de fiscalização contemplarão:

I - visitas técnicas in loco, realizadas no mínimo quadrimestralmente;

II — reuniões de monítoramento;

III - estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários;

TV - análise da execução do objeto em relação ao termo pactuado, respectivo plano de trabalho,

despesas previstas e normas que regulamentam a matéria.

4.1.3. O Gestor Contratual dos Termos de Fomento nomeada através da Portaria n° 15, de 28 de Julho

de 2022, da Secretaria da Cidadania, Sra. Rosirlei Bemardes, deverá:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, acatando ou reformando justífícadamente as

decisões do(s) físcalizador(es);

II - informar seu superior hierárquico a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou

metas da parceria e de indícios de irreguíaridades na gestão dos recursos bem como as providências

adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

m ~ Emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas fínaÏ, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59 da

lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;

FV - DisponibÍlízar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atívidades de monitoramento

e avaliação.

V - Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidades na aplicação de

parcela anteriormente recebida.

VI ~ Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o madünplemento da

organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Fomento.

VII - Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as

medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pêlos órgãos de controle interno e externo

VIU - Quando constatado débitos perante as fazendas municipal, estadual ou federal.

§ l ° Os recursos depositados pela Administração Pública e os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, não utilizados na vigência do ajuste, no prazo improrrogável de trinta dias

serão restituídos à fazenda municipal, sob pena de reprovação das contas prestadas, e demais

penalidades cabíveis ante a apuração das infrações cometidas em processo específico, resguardada a

ampla defesa e o contraditório.

§2° — Em caso de descumprünenío das notificações e prazos apontados para saneamento de

irregularidades ou ímpropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as

providências previstas em lei com a imposição das penalidades previstas na Cláusula 7 deste temio.
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§3° — Deverá manter em seu sítio oficial na internei a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento e os meios de

representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

4.2 A Organização da Sociedade Civil deverá:

I - Executar o serviço conveniado em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos

específicos nos termos da legislação vigente;

II ~ Elaborar, organizar e manter prontuários individuais atualizados dos usuários, com registros

sistemáticos que incluam dados de histórico de vida, informações pertinentes ao serviço, e o trabalho

desenvolvido;

III - Informar ao MUNICÍPIO a existência de vagas destinadas ao objeto colaborado.

a) E necessário autorização expressa da SECID para a ocupação de vagas no âmbito da parceria.

b) A autorização de que trata a almea "a" deverá ser anexada nos registros que tratam o inciso "U".

c) A não comunicação em até vinte e quatro horas da ocorrência que trata o inciso IV" ensejará no

desconto proporcional do repasse.

d) A SECID ao tomar ciência dos fatos de que tratam o inciso "IV", manífestar-se-á no prazo de 02

(dois) dias úteis.

TV - Prestar em até cinco dias úteis ao Município todas as informações e esclarecimentos solicitados

durante a execução do ajuste;

V — Participar das reuniões de acompanhamento, gestão operacional e capacitações;

a) A não participação injustificada de reuniões de acompanhamento, ensejará a aplicação da pena de

advertência;

b) Para aplicação do desconto de que trata a alínea "a", a SECID deverá comprovar a ciência prévia da

organização.

VI - Comunicar imediatamente a SECID, por meio oficial, todo fato relevante, bem como eventuais

alterações estatutárias, áe constituição da diretoria ou coordenador técnico do serviço;

VII — a obrigação da entidade de manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas através do

Decreto Municipal n° 26.317/2021.

VIU — Aplicar integralmente os valores recebidos no Termo de Fomento, assim como os eventuais

rendimentos, na consecução do objeto pactuado em consonância com o descrito no Plano de Trabalho

aprovado e com a planilha orçamentaria;

IX - Observar os princípios da impessoalidade, isonomia economícídade, probidade, eficiência,

publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade naquilo que

tange as contratações de bens e serviços feitas com o uso de recursos transferidos pela administração

pública;

X - Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada
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exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando a SECID o

número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas

transferências bancárias para contas diversas da cadastrada;

XI -Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, sugerindo-se

as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da dívida pública;

XII - Efetuar os pagameQtos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da vigência do ajuste;

XIII - Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administração Pública e

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, sob pena de

suspensão dos repasses;

XTV - Devolver ao Fundo Municipal de Assistência Social eventuais saldos financeiros

remanescentes, mclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia-, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, devendo

comprovar tal devolução nos moldes da prestação de contas, sob pena de imediata instauração de

tornada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração

pública;

XV — Não repassar nem redistribuir a oitíras organizações, amda que sem fins lucrativos, os recursos

oriundos da presente parceria;

XVI — Não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão

ou entidade da administração pública direta e Índü-eta municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;

XVII - Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas,

durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas;

XVIÍI — Permitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno e do

Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de

Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

XIX - Durante a vigência da parceria, dar atendimento continuado aos beneficiários, sendo proibida a

mtermpção do funcionamento do serviço a qualquer tempo.

a) Constatada interrupção injustificada do serviço, será aplicado o desconto no repasse proporcional

aos dias de interrupção, sem prejuízo da aplicação de sanções contratuais, administrativas e legais.

•1° - Constitií responsabilidade exclusiva da Organização o gerenciamento administrativo e

fmanceiro dos recursos recebidos em virtude do ajuste celebrado, mclusíve no que diz respeito às

despesas de custeio e de pessoal.

§2° - E de igual responsabilidade exclusiva da Organização o pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste instrumento, não

implicando responsabilidade da administração pública sua madünplência em relação ao referido -^
IV
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pagamento, os ónus mcídentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua

execução.

§3° - A INSTITUIÇÃO deverá publicizar, pela via eletrônica, em site próprio ou de terceiros

destinados especificamente a Transparência Pública, todas as informações de suas atividades e

resultados pertmentes à presente parceria, de acordo com o estabelecido pelas diretrizes das Leis

reguladoras da Transparência e do Acesso à Informação, e as disposições das Instruções Consolidadas

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, notadamente pêlos: Comunicado SDG n0 16/2018,

Comunicado SDG n° 19/2018, Comunicado SDG n° 09/2019 e pelo Comunicado SDG n° 49/2020,

bem como os demais correlatas ao tema que, porventura, venham a vigorar e incidir sobre a

Transparência Pública de parcerias entre as entidades e o Poder Público.

§4° - O não cumprimento do parágrafo anterior implicará no bloqueio dos recursos a serem

repassados à entidade, bem como, na aplicação das sanções previstas no Art. 57 do Decreto n°

26.317/2021.

São obrigações de transparência da entidade celebrante:

I - manter em seu sítio eletrônico na internei cópias dos documentos a seguir:

a) estatuto social atualízado;

b) cópia dos termos fínnados, respectivos Planos de Trabalho e valores recebidos;

c) relação nominal dos dirigentes;

d) lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores repassados;

e) remuneração individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes, cargos ou

funções que atuem no objeto pactuado;

f) balanços, demonstrações contábeis e relatórios físico-fínanceiros de acompanhamento;

g) regulamento de compras e de contratação de pessoal;

h) demonsü-ação e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos que foram repassados;

II - manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em que exerça suas ações,

placa informativa de tamanho mínimo A2 contendo:

a) nome da organização;

b) nome da atividade ou projeto pactuado com o Município;

c) a frase: "Serviço executado por meio de repasses públicos da Prefeitura de Sorocaba -

SecretarÍa/Orgão...".

As informações deverão conterno mínimo:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública

responsável;

II - nome da entidade proponente e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

-CNPJ;

III — descrição do objeto do repasse público;
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FV - valor total do repasse e valores de parcelas liberadas quando for o caso;

V - situação da prestação de contas, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a

data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração

prevista para o respectïvo exercício.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO VALOR RECEBIDO

5.1 A Organização deverá manter número de conta bancária específica da entidade para recebimento e

movimentação dos recursos advindos da parceria, especificamente no Banco do Brasil ou Cabca

Económica Federal. Obrigando-se a entidade a manter e movimentar os recursos na referida conta.

5.1.1 A Organização deverá apresentar a prestação de contas em papel timbrado da mesma

impreterivelmente até o décimo dia do mês seguinte ao mês de referência do repasse, utilizando-se

exclusivamente do sistema informatizado fornecido pela Secretaria da Cidadania (SGTS — Gestão de

Parcerias com o 3° Seíor).

I - Na hipótese de o recurso ser depositado em prazo inferior a cinco dias úteis ao dia previsto para

entrega da prestação de contas, a data limite será automaticamente prorrogada para o quinto dia útil

após o recebimento do recurso, não contado o dia do recebimento.

II - Quando o repasse pela SECID ocorrer após o previsto para entrega da prestação de contas, seja

por atraso da SECID ou pela OSC, o prazo para apresentação das contas será de cinco dias úteis, não

contado o dia do recebimento.

III -A organização poderá solicitar por motivo excepcional prorrogação do prazo para apresentação da

prestação de contas, a ser apreciado pela SECID.

TV - A não apresentação da prestação de contas no prazo implica na glosa de valores, sem prejuízo da

aplicação de sanções contratuais, administrativas e legais.

l ° " Todos os documentos da prestação de contas deverão ser apresentados via sistema informatizado,

de forma legível, carimbados e rubricados pelo representante legal da organização para que possam ser

conferidos.

§2° - A SECID disponibiïizará Manuais de Prestações de Contas a fím de instmir a organização quanto

a forma e aos procedimentos.

§3° - Quando o décimo dia do mês for aos finais de semana ou feriados deverá a prestação de contas a

ser eitíregue no primeiro dia útil subsequente.

5.2 Os documentos mensais exigidos para a prestação de contas são:

I - Ofício de capa da prestação de contas, contendo o assunto e a referência das competências

apresentadas.

II - relatório de execução financeira, acompanhado de:
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a) documentos fiscais ou outros hábeis a demonstrar o fato gerador da despesa, devidamente assinados

pelo presidente da mstituição, com as notas fiscais devidamente carimbadas com modelo a ser

disponibilízado pela SECID, nos tennos das Instmções Normativas do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo e do Tribunal de Contas da União;

§Resolução GP n° 23/2022 (publicada em 16/12/2022), que altera as Instruções n° 01/2020 do TCESP.

"Exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das despesas sejam emitidos

pêlos respectivos fornecedores com indicação no conteúdo originai dos documentos, inclusive nota

fiscal eletrônica, da identificação do órgão público convenente, do número do convénio e os demais

elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas informações após a emissão do

respectivo documento."

b) comprovantes das transações eletrônicas realizadas em favor do beneficiário;

c) extratos das contas bancárias específicas exclusiva do repasse completando todos os dias do mês de

referência, contendo saldo anterior e final;

d) extraías das contas de aplicação financeira dos recursos relacionados ao ajuste, completando todos

os dias do mês de referência, contendo saldo anterior e final;

HI - relatório de execução do objeto, contendo no mínimo:

a) número de procedimentos realizados, pessoas atendidas ou outra forma de mensuração;

b) demonstração do cumprimento ou não das metas pactuadas;

c) demais documentos necessários para o exercício de controle e fiscalização dos ajustes;

FV - relação de todos os empregados contratados para consecução do objeto, contendo no mínimo:

a) nome completo;

b) número de inscrição no CPF;

c) data de nascimento;

d) cargo exercido;

e) data de admissão;

f) data de demissão, quando aplicável;

g) remuneração mensal bruta;

V - comprovação de cumprimento de obrigações trabalhistas, contendo no mínimo:

a) holerites e comprovantes de pagamentos de todos os empregados relacionados no item FV,

independente de serem pagos com recursos do ajuste ou não;

b) guias de recolhimento de encargos trabalhistas com os respectivos comprovantes de pagamento;

c) relatórios e documentos constantes do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social (SEFIP) da Cabca Económica Federal.

Vi - Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com

prazo de validade em vigência;

VII — Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
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União;

VIU - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais;

IX - Certidão Negativa de Tributos Municipais;

X — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

XI - Anexo RP - Área Municipal -"Demonstrativo integral das Receitas e Despesas", conforme

Instrução 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

§1° — Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização de

qualquer tempo por um período de l O anos.

§2° ~ Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de competência do

serviço.

§3° — Caso alguma Certidão exigida neste esteja vencida ou positiva, o pagamento será suspenso

temporariamente até a devida regularização, não obrigando a Prefeitura de Sorocaba a realizar

pagamento cumulando o valor retroativo;

§4° - A SECID poderá solicitar documentos comprobatórios, declarações, notas explicativas, extraías

bancários, seja qual for a conta-corrente, desde que tenha movimentado recursos oriundos da parceria,

ou qualquer outro documento necessário para análise das prestações de contas.

I — A SECID poderá solicitar a correção/substituição de documentos que constem informações

incorreías, emendas, rasuras ou quaisquer ínconformidades que comprometam a análise das contas;

II - A SECID poderá solicitar o reembolso de valores correspondentes a despesas liquidadas em

inconform idade, Termo de Fomento, Plano de Trabalho, Leis, normas e instruções vigentes;

III - O prazo para atender os dispostos do §4° é de 03 (três) dias úteis, não contado o dia da

notificação;

TV - A não apresentação dos documentos de que tratam o §4°, no prazo que trata o inciso III, ensejará

na glosa dos valores em não conformidade e no desconto proporcional do repasse aos dias em atraso.

5.3 Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança

ou outra aplicação de instituição fínanceira ofíciaL

Parágrafo único - As receitas financeiras auferidas da aplicação dos recursos serão obrigatoriamente

computadas a crédito do ajuste e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo

constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas.

5.4 Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento das despesas a seguir:

I - despesas a título de taxa de administração, de gerência ou süníïar;

n - objetos com finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho e proposta de preço;

III - despesa em data anterior à vigência do termo celebrado;

IV ~ pagamento em data posterior à vigência do temo celebrado, salvo se expressamente autorizado

pela autoridade competente da Administração Pública, e desde que o fato gerador tenha ocorrido

dentro da vigência, em prazo não superior a 30 (trinta) dias do fim da vigência;
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V - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer

entidades congéneres;

VI - multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos

fmanceü-os;

VII - publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e díretameníe vinculadas ao objeto da

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

VIU - pagamento de pessoal contratado que não atendam às exigências do artigo 36 do Decreto

Municipal n° 26.317/2021, assim como aviso prévio indenizado e férias vencidas em dobro;

IX - custas processuais, honorários advocatícíos, indenizações e demais valores decorrentes de

decisões Judiciais ou acordos extrajudiciais;

X - despesas pagas em "espécie" ou em cheques;

XI - empréstünos,

XII — despesas com pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o património público;

b) eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade;

c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

XIII - despesas não previstas no plano de aplicação dos recursos financeiros da proposta de preço;

XIV - pagar, a qualquer título, pessoas físicas ou jurídicas condenadas por improbidade

administrativa.

Parágrafo único. Havendo a realização de despesa incidente nas hipóteses de vedação, deverá a

entidade ressarcir o respectivo valor à conta bancária específica no prazo de três dias úteis, sob pena

de glosa do respectivo valor.

5.5 A prestação de contas deverá conter elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou

concluir que seu objeto foi executado conforme pactuada, com descrição das atividades executadas e

comprovação do alcance das metas esperadas até o período da prestação de contas.

5.6 Serão retidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa ou com

justificativa não aprovada pelo órgão gestor.

5.7 As despesas deverão ser liquidadas em estíta conformidade com a planilha orçamentaria

apresentada junto ao plano de trabalho, podendo a SECID vetar tais despesas, desde que estejam em

desacordo com a legislação vigente.

5.8 No fínal de cada exercício,e no final da vigência da parceria, a Organização da Sociedade Civil

deverá apresentar as prestações de contas "Anuais", no prazo estabelecido a ser informado pela

SECID, observando também as regras estabelecidas pelas Instruções n° 01/2020 do TCESP e outras

que vierem a ser eventuahnente dïsciplinadas;
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I -A não apresentação das prestações de contas anuais de que trata a cláusula 5.9 no pra^o estipulado,

ensejará na emissão de documento de arrecadação municipal para restituição, no caso de não

houverem novas parcelas a serem repassadas, sem prejuízo de sanções administrativas/contratuais.

5.9 A Organização deverá apresentar até 31 de março do ano seguinte, cópia do Balanço Anual e do

Demonstrativo de Resultado do Exercício com indicação dos valores repassados pela SECID referente

ao exercício em que o numerário foi recebido-

CLÁUSULA SEXTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA

6.1 na hipótese de inexecuçao por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO,

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou

atividades pactuadas, poderá:

I — assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontínuidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que o

MUNICÍPIO assumir as responsabilidades;

n - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens.

III - A Prefeitura Municipal de Sorocaba poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paraUsação, de modo a evitar sua descontinuídade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES

7.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, a

administração poderá-, garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da Sociedade Civil

colaboradora as segumtes sanções:

I-Advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar ajuste e

contratos com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2

(dois) anos;

IIÍ - declaração de midoneidade para participar em chamamento público ou celebrar ajuste com órgãos

e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual

será concedida sempre que a organização da Sociedade Civil ressarcü- a Administração pêlos prejuízos

resultantes, e depois de decorrido o prazo da aplicada;

W - A administração pública poderá rescindir a qualquer tempo, unilateralmente, o presente Termo,

no caso de ser constatado o seu descumprimento, por parte da organização parceira, sendo assegurado
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o direito a ampla defesa e ao contraditório no prazo de dez dias após ser notificada desta intenção.

§1 — A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Secretário da Cidadania, e, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

§2° - Prescreve em cinco anos, contados a partü- da data da apresentação da prestação de contas, a

aplicação de penalidade decorrente de ínfração relacionada à execução da parceria.

§3° ~ A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

mfração.

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

8.1 Este Termo de Fomento poderá ser rescindido por desinteresse unilateral ou consensual, ou ainda

pe!o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência

de normas legais ou razões de interesse público que o tome formal ou materiahnente inexequível, com

antecedência mínüna de 60 (sessenta) dias;

1° a administração pública poderá rescindir a qualquer tempo, unilateralmeníe, o presente Termo, no

caso de ser constatado o seu descumprimento, por parte da organização parceira, sendo assegurado o

direito a ampla defesa e ao contraditório no prazo de quinze dias após ser notificada essa intenção;

§ 2° O presente ajuste será rescíndido caso seja apresentado impugnação acatada da justificativa de

dispensa de chamamento público que originou o presente ajuste.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES

9. l No caso da extinção da parceria, os materiais de consumo eventualmente adquiridos com recursos

oriundos da parceria, permanecerão em poder da organização para consecução de suas fmalidades

estatutárias.

9.2 Os bens e direitos remanescentes adquiridos com recursos repassados pela Admmistração Pública,

após conclusão, rescisão ou extinção da parceria serão de tituïaridade do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1 A publicação do extraio do presente Termo de Fomento ocorrerá no Jornal do Município de

Sorocaba, bem como em seu Portal da Transparência, e ocorrerá por conta e ónus exclusivamente do

MUNICÍPIO.

10.2 Os instrumentos celebrados somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos

respectivos extratos no Diário Oficial do Município.

^y A\ii'
CLÁUSULA ONZE - DO FORO ^

11.1 Para dirimir eventuais conflitos emergentes deste TERMO DE FOMENTO e não solucionadas
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SOROCABА
Secretaria da Cidadania

pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba.

E por estarem assim justos, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de
02 (duas) testemunhas.

Sorocaba, 19 de Junho de 2024.

CcAna Claudia Martini Fauaz

Secretária da Cidadania

Testemunha 1

Nome: Buaciemgoeiinta che dren
CPF

Marisa Lisney Lopes

Liga Sorocabana-de Combate ao Câncer

fr igrari geunutaTestemunha 2

Nome: IVy FERRARI GERENUTTÍ
CPF:
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ANEXO

Cumprimento Legal:

Divulgar na iníemet suas ações e todas as parcerias celebradas com ;
administração pública.
Manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em quf
exerça suas ações, placa informativa de tamanho A2 contendo:
a) nome da organização;
b) nome da aíividade ou projeto pactuado por meio da parceria;
c) a frase "Serviço executado por meio de parceria com a Prefeitura de Sorocabi

Secreta ria de...".

Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão d<
administração pública responsável.
Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastre
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil
RFB.

Descrição do objeto do repasse público.

\/alor íoíai do repasse e valores de parcelas liberadas quando for o caso.

Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a date
revista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para e
sua anáiise e o resultado conclusivo.

Suando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, c
/aior total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seuí
ntegraníes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

3arceia dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo daí
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas^

Estatuto sociai atuallzado.

Fermos de ajustes.

31anos de trabalho.

relação nominal dos dirigentes, valores repassados.

-isfa de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivo;
/alares pagos.

remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos
ipmes, cargos ou funções.

3aianços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-financeiros de
icompanhameníos, regulamento de compras e de contratação de pessoal.

nfonnações sobre suas aíividades e resultados.

)emonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos
iue foram repassados.

conter iink no slte da entidade para acesso ao Portai da Transparência do órgão
ia Administração Pública (órgão concessor do recurso).

Fundamento:

.ei Federal n° 13.019/2014-Art. 11 -caput.
Decreto n° 26.317/2021 -Ari. 58 - inciso l.

.eiFederain013.019/2014-Ari. 11 "caput
Decreto n° 26.317/2021 -Ari. 58 - inciso II.

.ei Federal n°13.019/2014-Art. 11 -inciso l.
Decreto n° 26.317/2021 - Art. 59 - inciso l.

.ei Federal n013.019/2014-Art. 11 -inciso II.
decreto n° 26.317/2021 - Art. 59 - inciso li.

.ei Federal n° 13.019/2014 -Ari. 11 - inciso III
decreto n° 26.317/2021 -Art. 59 - inciso lli.

.ei Federa) n013.019/2014 - Art. 11 - inciso IV.
decreto n° 26.317/2021 - Art. 59 - inciso IV.

.ei Federal n° 13.019/2014-Art. 11 -inciso V.
)ecreto n° 26.317/2021 - Art. 59 - inciso V.

.ei Federal n& 13.019/2014 - Art. 11 - inciso Vi.
Decreto n° 26.317/2021 -Art. 59 - inciso Vi

.ei Nacional de Acesso n° 12.527/2011 -Art. 2°.

;omunicado SDG n° 016/2018 CTCSP).

;omunicado SDG n° 016/2018 CTCSP).

;omunicado SDG n° 016/2018 (TCSP).

;omunicado SDG n° 016/2018 (TCSP).

;omunicado SDG n° 016/2018 (TCSP).

ïomunicado SDG n° 016/2018 (TCSP).

ïomunicado SDG n° 016/2018 (TCSP).

;omunicado SDG n° 016/2018 (TCSP).

;omunicado SDG n° 019/2018 CTCSP).

ïecomendaçâo dos Auditores do TCSP
fiscalização ordenada de 2019).

/: -
l^c'^
i ^•>~-f1'^
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DIRETORIA EXECUTIVA: 

 
Diretora Presidente: 
Érica Soares Leite Cannavan Mora 
CPF 141.679.598-79 e RG 22.848.086-3 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 01/12/1971 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Gerente Administrativo 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua Lituânia, 610 - casa 9ª - 
Condomínio Pérola, Jardim Europa -  
Sorocaba/SP, CEP 18045-025 
Nome do pai e mãe: Vanderlei Cannavan e 
Celina Soares Leite Cannavan 
 
 
 
Diretora Vice-Presidente: 
Ana Paula Silva Corrêa 
CPF 167.312.758-40 e RG 18.445.654-X 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 12/08/1973 
Estado Civil: Divorciada 
Profissão: Dentista 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua Osvaldo Azevedo Sampaio, 40 
– Sta. Terezinha, Sorocaba/SP, CEP 18040-
190 
Nome do pai e mãe: João Paulo Corrêa e 
Maria Leny Silva Corrêa 
 
 
Diretora Primeira Secretária 
Thais Cristiane Queiroz Rui 
CPF 122.938.988-14 e RG 23.061.764-5 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 17/10/1973 
Estado Civil: Solteira 
Profissão: Advogada 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua José Marques de Oliveira, nº 
270, Chácaras Reunidas São Jorge, 
Sorocaba/SP, CEP 18052-490 
Nome do pai e mãe: Otacílio de Zenelati Rui e 
Maria Helena de Queiroz Rui 
 
 
 
 
 



 

 
Diretora Segunda Secretária: 
Luciana Mattos Furlani Campanati 
CPF 252.157.348-52 e RG 24.705.276-0 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 15/02/1976 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Advogada 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua doutor José Francisco Graziosi 
85 apto 62, Sorocaba/SP, CEP 18047-201 
Nome do pai e mãe: Odinir Furlani e Regina 
Helena de Mattos Furlani 
 
 
 
Diretora Primeira Tesoureira: 
Tânia Regina Pintor Gil Corrá 
CPF 931.679.038-72 e RG 7.887.088-4 (Órgão 
Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 16/07/1956 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Professora Aposentada 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Av 3 de Março, 200 - Condomínio 
Residencial Villazul, Quadra M, lote 10, 
Aparecidinha, Sorocaba/SP, CEP 18087-180 
Nome do pai e mãe: Delphino Gil Bienbenida 
Solidade Pintor Gil  
 
 
 
Diretora Segunda Tesoureira: 
Elizabeth Verano Navarro Drigo 
CPF 405.886.026-04 e RG 7.994.114 (Órgão 
Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 03/05/1960 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Dentista 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua Miranda de Azevedo 551 apto 
114 – Centro - Sorocaba/SP, CEP 18035-090 
Nome do pai e mãe: Elioena verano Navarro e 
José Navarro 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Diretora Social: 
Alessandra Polonia Macedo de Barros 
CPF 132.816.718-61 e RG 20.695.802 (Órgão 
Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 24/10/1969 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Dona de casa 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua Francisco Martines 751 – 
Condomínio Mont Blanc - Sorocaba/SP, CEP 
18052-802 
Nome do pai e mãe: Celso Carlos Macedo e 
Maria Polonia F. Macedo 
 
 

CONSELHO FISCAL TITULARES 
Cristiane Tebet Peyres da Silveira  
CPF 099.316.478-17 e RG 13.813.845-X 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 10/01/1968 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Empresária 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Av. Jorge Jamil Zamur, 1708, Jardim 
Ibiti do Paço, Sorocaba/SP, CEP 18086-050 
Nome do pai e mãe: Dirce Tebet Peyres e José 
Carlos Peyres 
 
Maysa Miceli Santini de Souza  
CPF 058.000.228-44 e RG 13.313.063-0 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 05/12/1961 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Administradora 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua José Carlos Marthe 59 – Jardim 
Residencial Giverny, Sorocaba/SP, CEP 
18048-260 
Nome do pai e mãe: Arthur Santini e Edna 
Miceli Santini 
 
Juliana Massote Silva Haddad  
CPF 069.061.436-55 e RG xxxxxxxxxxx (Órgão 
Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 01/07/1982 
Estado Civil:  
Profissão: Corretora de imóveis 
Rua Hércules Tavares, 574 ap 31b - Além 
Ponte, Sorocaba, CEP 18013-230 
 
 



 

CONSELHO FISCAL SUPLENTES 
Maria Helena Gomes da Silva  
CPF 021.034.108-40 e RG 15.345.705-3 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 29/07/1959 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Aposentada 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua Guilherme Maganhato, nº 68, 
Vila Domingues, Votorantim/SP, CEP 18116-
450 
Nome do pai e mãe: Antônio Camargo Gomes 
e Maria das Dores Martins Gomes 
 
 
Maria Benete Bissoli Monteiro Souza 
Martins  
CPF 060.773.608-99 e RG 9.980.928-X (Órgão 
Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 26/05/1963 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Bibliotecária aposentada 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Av Francisco Roldão Sanches, 110 
casa B5 Condomínio Vila Inglesa, Brigadeiro 
Tobias, Sorocaba/SP, CEP 18108-001 
Nome do pai e mãe: André Monteiro Gonçalves 
e Maria Laura Bissoli Monteiro 
 
 
Daniele Rabano Campos Sola Aro 
CPF xxxxxxxxxxxxxx e RG 29.627.305-3 
(Órgão Expedidor: SSP/SP) 
Data de Nascimento: 05/01/1979   
Estado Civil: Casada 
Profissão: Artesã 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua Aristeu Prestes de Barros, 101 
– Prestes de Barros – CEP 18021-120 
Nome do pai e mãe: Elio Rabano Sanches e 
Neusa Campos Rabano 
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LIGA  SOROCABANA

Liga Sorocabana de Combate ao Câncer

CNPJ: 45.906.559/0001-13

Rua Antônio de Andrade n° 45 Jd. Faculdade - Sorocaba/SP

www.ligacombateaocancer.org.br
contato@ligacombateaocancer.org.br

PROPOSTA TÉCNICA DE TRABALHO

OFCOMRATEA CANCERAO

1) IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

Nome da Organização: Liga Sorocabana de Combate ao Câncer
Data de Constituição: 05/02/1975

CNPJ: 45.906.559/0001-13 Data de inscrição no CNPJ: 03/06/1975

Endereço: Rua Antônio de Andrade n° 45

Cidade / UF: Sorocaba/SP

Telefone: 15 - 3342-3320

Bairro: Jardim Faculdade CEР: 18030-300

Site: www.ligacombateaocancer.org.br

E-mail: contato@ligacombateaocancer.org.br

Horário de funcionamento: De segunda, quarta e quinta das 07:30 às 17:30 e terça e

sexta-feira das 07:30 às 17:00 (fechado para almoço e expediente interno das 12h às 13h)
Dias da semana: De segunda à sexta feira

1.2) INSCRIÇÕES E REGISTROS:

Inscrição no CMAS

Utilidade Pública (X). Estadual
(X) Municipal

N° 130

No

Cargo: Presidente
CPF:

RG:

Vigência do mandato da diretoria atual

1.3) COMPOSIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA ESTATUTÁRIA:

Presidente ou Representante legal da entidade: Marisa Lisney Lopes

Profissão: Fisioterapeuta

Data de nascimento: Orgão Expedidor:
SSP/SP

Março/2023 até fevereiro/2025

30

1.4) RELACIONE OS DEMAIS DIRETORES:

Nome do Diretor: Gisele Garcia Vasques

Cargo: Vice Presidente Profissão: Comerciante

CPF: RG 8 Orgão Expedidor: SSP/SP

3
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LIGA  SOROCABANA

Liga Sorocabana de Combate ao Câncer

CNPJ: 45.906.559/0001-13

Rua Antônio de Andrade nº 45 Jd. Faculdade - Sorocaba/SP

www.ligacombateaocancer.org.br
contato@ligacombateaocancer.org.br

Nome do Diretor: Luciene Quaresma Sanches Müller Montanhan

Cargo: Primeira Secretária

CPF:

DE COMBATE AO CẢNEACANCER

Profissão: Advogada

RG: Órgão Expedidor: SSP/SP

Nome do Diretor: Thais Cristiane Queiroz Rui

Cargo: Segunda Secretária Profissão: Advogada

CPF: RG: 5 Órgão Expedidor: SSP/SP

Nome do Diretor: Elaine Fantucci Mangano

Cargo: Primeira Tesoureira Profissão: Empresária

CPF: 0 RG: Órgão Expedidor: SSP/SP

Nome do Diretor: CARGO VAGO

Cargo: Segunda Tesoureira

CPF:

Profissão:

RG: Órgão Expedidor:

Nome do Diretor: Érica Soares Leite Cannavan Mora

Cargo: Diretora Social

CPF: 9

Profissão: Empresária

RG: Órgão Expedidor: SSP/SP

2) ÁREA DA ATIVIDADE:

Preponderante:

(X) Saúde

Secundária:

(X) Assistência Social

2.1) NATUREZA DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL:
(X) Atendimento

3) IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO POR PROTEÇÃO:
(X) básica

4) VALOR DA PROPOSTА:

R$ 5.833,33 (Cinco Mil Oitocentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos) por mês

R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) por um período de 06 meses
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Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoas com câncer de mama
e ginecológico, seus respectivos familiares e a comunidade.

ï .í^^ Atfp:ïï ^ Ï Ï: .? ;Í"<L1.5,!) PUBLICO ALVO:

Mulheres acometidas de câncer de mama e/ou ginecoiógico, em sua maioria entre 18 a 80
anos que se encontram fragilizadas e em situação de vulnerabilidade decorrente do
diagnóstico.

5.2) IDENTÊFICAÇAO DO TERRITORÍO EXECUÇÃO DG' SERVIÇO:

O serviço será executado com atendimento exclusivo para moradoras da cidade de
Sorocaba

•^ ^.^ ir^F'h.iT"iFIirïÃ,is°ïÂf"ï r^o wd IIMP^ i"ïi^ ^F^v
j'^ÍÏf^5-i<f"^^uls! ^.J1'W ^if <iwi:í™,W ^ÍfS LM ís^'i™« ^ s»a. r~;s>

Durante a vigência do projeto, serão atendidas 24 mulheres diagnosticadas com câncer de
mama e ginecológico. Cada uma dessas mulheres terá a oportunidade de participar das
Sessões individuais e em grupo oferecidas pelo projeto, de acordo com suas necessidades
e interesses. O objeíivo é proporcionar um atendimento integrado e contínuo, garantindo
que todas as participantes tenham acesso ao suporte emocional, psicológico e
socioassistencial necessário para melhorar sua qualidade de vida e fortalecer seus vínculos
sociais e familiares.

5.4) DESCRIÇÃO DÁ REALIDADE (DiaQnóstíco):~^'È '^FrS"":'ti "'^rf' fc^? fT~\ Ïf '-l?. ÏW? í!~'~^ S^^ ïi iïitíi'^-""'íí ui=ri' íï-n; ^ £=^/ ^ '1^ ïln^ li ïi ^ü Ï<',S &r Ï í^á-^^' ^ E

No Brasil, excluídos os tumores de pele não melanoma, o câncer de mama é o mais
incidente em mulheres de todas as regiões, com taxas mais altas nas regiões Sul e Sudeste.
Para cada ano do triênio 2023-2025 foram estimados 73.610 casos novos, o que representa
uma taxa ajustada de incidência de 41,89 casos por 100.000 mulheres (INCA, 2022).

Referência: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA. Estimativa 2023: incidência do
Câncer no Brás//. Rio de Janeiro: INCA, 2022. Disponível em:
^^s^:-'ïw^ão^'2innc^é^i^ Acesso em: 25 nov 2022.

- Em Sorocaba, surgem cerca de 450 casos novos de câncer de mama, por ano e no BrasE!,

estimam-se que 66.280 casos novos de câncer de mama, para cada ano do triênio 2020-
2022;

A LIGA realiza os exames de biópsia e uitrassom em dínicas especializadas, priorizando
o diagnóstico precoce e a agilidade no tratamento e diminuição das sequelas deixadas pela
cirurgia
- Através do serviço e da rede socioassistencial, garantindo acesso às políticas públicas
relacionadas a demanda.
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Em Sorocaba, surgem 450 a 500 casos de novos casos de cancro de mama por ano,e há
a possibilidade de realizar o tratamento na própria cidade. O mastofogista conta que existe
o iocal da quimioterapia, radioterapia, profissionais e equipamentos, então não é necessário
sair da cidade para reaiizá-lo. De complemento ao tratamento, a Liga Sorocabana de
Combate ao Câncer - entidade sem fins lucrativos - auxilia as pacientes no processo pós-
operatório, fornecendo, por exemplo, apoio psicológico, social, doação de prótese mamaria,
perucas e reabilitação especializada realizada pela equipe de físioterapeutas. Segundo o
Instituto Nacional do Câncer (INCA), órgão do Ministério da Saúde, o câncer de mama é o
que mais atinge as mulheres, tanto em países desenvolvidos como nos subdesenvolvidos.
No úEtimo levantamento realizado pelo INCA em 2010 ocorreram no Brasi! 12.852 mortes,
sendo 147 homens e 12.705 mulheres.
Fonte:

ESTÂTÊTSTECAS: Segundo o INCA - Enstiíuto Nacional de Câncer (Ministério da Saúde), o
câncer pode ser detectado em fases iniciais, em grande parte dos casos, aumentando assim
a possibilidade de tratamentos menos agressivos e com taxas de sucesso satisfatórias.
Para o Brasil, estímam-se que 100.000 casos novos de câncer de mama, para cada o ano
do triênio 2020 - 2022. Esse valor corresponde a um risco estimado de 61,61 casos novos
a cada 100 mi! mulheres
Câncer Mama - Estimativas de novos casos: 6.540 (2020 - !NCA)
Câncer Co!o de Útero - Estimativas de novos casos: 16.590 (2020 - INCA)
Câncer Ovário - Estimativa de casos novos: 6.650 (2020 - INCA)
Fonte: híTfís://wwy/.!nca.qov-pr

5.5f DESCRIÇÃO DO SI

A Liga Sorocabana de Combate ao Câncer oferece, neste projeto, um serviço de
convivência e fortaEecimento de vínculos, conduzido por uma Psicóloga. A Psicóloga
atenderá um total de 24 mulheres, três dias por semana, realizando atendimentos
individuais com oito mulheres por dia. Além disso, em dois dias da semana, serão realizados
atendimentos coletivos com dois grupos de 06 mulheres cada. Este serviço visa
proporcionar apoio emocional e terapêutico, ajudando as mulheres a enfrentar os desafios
decorrentes do câncer de mama e ginecoiógico, promovendo a convivência, a troca de
experiências e o fortalecimento de vínculos sociais.
Total de mulheres atendidas: 24 (O projeto visa manter a continuidade e consistência do
atendimento individual ao longo das fases, garantindo que as mesmas 24 mulheres
participantes da atividade 01 sejam beneficiadas pela atividade 02).
Participação semanal (cada rrsuBher): 01 Sessão individual e 01 Sessão em Grupo;
Parêicipação Mensal (cada muiher): 04 Sessões individuais e 04 Sessões em Grupo (cada
grupo com 06 mulheres);
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Parêiclpação Semesfraf (cada mulher): 24 Sessões individuais e 24 Sessões em Grupo.

Dias da
Semana
Âfivldades
Horas
Sessões

Atendidas

segunda-feira

Individual
04 horas
08 Sessões
individuais de
30 minutos
casa

08 mulheres

terça-feira

Grupo
04 horas
02 grupos
com 02 horas
cada

12 mulheres
(06 mulheres
cada grupo)

quarta-feira

tndividua!
04 horas
08 Sessões
individuais
de 30
minutos casa
08 mulheres

quinta-feira

Grupo
04 horas
02 grupos
com 02 horas
cada

12 mulheres
(06 mulheres
cada grupo)

Sexta-feira

Individual
04 horas
08 Sessões
individuais
de 30
minutos casa

08 mulheres

5M OBJETEVO GERAL:

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida e fortalecimento dos vínculos sociais e
familiares de mulheres diagnosticadas com câncer de mama e ginecológico, seus familiares
e a comunidade, por meio da oferta de serviços psicológicos e atividades coietivas que
promovam o bem-estar e o apoio emocional.

?\ f^.^i ll»--TsUifiS^ 'P%^^í l^l'r&^ iÇ>'
Ï^'-^ Si=w ^ ^ ^ ^+^'ÏJtjï âxï;^==í'ÍÏ S«3Í ^Spí?'ïi ^ ^ ^K^L ^IW^ '^Tf.i

® Oferecer Atendimento Psicológico Individual e em Grupo: Proporcionar suporte
emocionai e psicológico às usuárias, visando reduzir os distúrbios de ansiedade e
depressão decorrentes do diagnóstico de câncer.

® Promover a Convivência e Foría!ecimenío de Vínculos: Realizar atividades de
convivência e foríaiecimento de vínculos sociais e familiares, prevenindo a ruptura de
relacionamentos e promovendo a integração comunitária.

• Garantir o Acesso a Direitos e Políticas Públicas: Orientar e encaminhar as
usuárias para serviços e redes socioassistencíais, assegurando o acesso a direitos
sociais e políticas públicas adequadas.

® Promover Âtividades Educativas e Snfonmaíivas: Organizar palestras, encontros
e grupos de orientação sobre temas relacionados ao câncer de mama e ginecoiógico,
ampliando o conhecimento e fortalecendo a rede de apoio.

•^^ï: JC ^ü^ ^^ ^ .TÏ '-S^:

OliULUliÍ.A L

AcoBhimenío e Avaliação EnicEaE:
® Realização de entrevistas e preenchimento de formulários para levantamento das

condições socioeconômicas, emocionais e de saúde das usuárias.
® Identificação das principais demandas e necessidades das usuárias e seus

famiiiares.
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Oferecimento de atendimento psicológico individual e em grupo para as usuárias,
com foco na redução dos distúrbios de ansiedade e depressão.
Realização de sessões terapêuticas semanais, conduzidas por profissionais
qualificados, visando o fortalecimento emocional e a melhoria da qualidade de vida.

Desenvolvimento de atividades individuais e grupais e encontros periódicos para
promover a convivência social, troca de experiências e fortalecimento de vínculos
entre as usuárias.

Organização de grupos de apoio, oficinas temáticas e atividades recreativas que
favoreçam a integração e o bem-estar das participantes.

Promoção de paEesíras, workshops e grupos de discussão sobre temas relacionados
ao câncer de mama e ginecológico, saúde emocional, direitos sociais e outros
assuntos pertinentes.
Distribuição de materiais informativos e educativos para aumentar o conhecimento
das usuárias e da comunidade sobre prevenção, tratamento e cuidados com a saúde.

Planejamento e execução de campanhas de conscieníizaçâo sobre a importância da
prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama e ginecotógico.
Parcerias com instituições de saúde e redes de apoio para ampliação do alcance das
campanhas e disseminação de informações.

Estabelecimento de parcerias com instituições e serviços da rede socioassistencial,
de saúde e de apoio psicológico para o encaminhamento das usuárias conforme suas
necessidades específicas.
Manutenção de um fluxo contínuo de comunicação e cooperação com CRAS,
CREAS, SECED e outras entidades relevantes para assegurar o atendimento
integrado e eficaz.

implementação de um sistema de monitoramento contínuo das aíivídades e serviços
oferecidos, com a realização de avaliações periódicas para medir a eficácia e a
satisfação das usuárias.
Aplicação de pesquisas de satisfação e coleta de feedback das usuárias para ajustes
e melhorias contínuas nos serviços prestados.
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ATiVIDADES DESENVOLVIDAS:

Nome da aíividade: PROGRAMA DE APOEO PSiCOLÓGICO INDÏVIDUAL PARA
MULHERES COM CÂNCER DE MAMA E GSNECOLÓGSCO

Apoiar pacientes portadoras de câncer de mama e ginecológico;
Proporcionar atendimento psicológico individual para ajudar as usuárias a lidar com
os distúrbios emocionais decorrentes do diagnóstico e tratamento do câncer;
Fortalecer a resiliênda emocional das participantes;
Melhorar a qualidade de vida das usuárias, facilitando o enfrentamenío dos efeitos
colaterais físicos e emocionais do tratamento;
Apoiar a adesão ao tratamento oncológico, ajudando as usuárias a compreenderem
e enfrentarem os obstáculos emocionais e físicos do processo;
Criar um ambiente de apoio acolhedor e seguro onde as usuárias possam expressar
suas preocupações e medos, recebendo suporte emocional e psicológico
especiaEizado.

Atender 24 mulheres semanaimeníe, com 8 atendimentos individuais por dia, durante
3 dias na semana; (cada mulher terá um atendimento semanal)
Realizar um íota! de 96 sessões de apoio psicológico individual por mês.

Desenvolvimento de estratégias de enfrentamento para lidar com estresse
emocional;
Melhoria na gestão da ansiedade e depressão relacionadas ao diagnóstico e
tratamento;
Promoção da auíoestima e aceitação do corpo durante e pós-traíamento;
FacilEíação do diálogo aberto sobre questões emocionais relacionadas à doença;
Reforço das redes de apoio social e familiar.

Relatório nominal das pacientes beneficiadas pelo atendimento;
Assiduidade e participação;
Não desistência dos encontros;
Satisfação das usuárias com o programa de apoio psicológico;
Redução de ansiedade e depressão, medida por questionários específicos antes e
depois do programa.

Vensa!: Avaliação do número de participantes atendidas semanalmente e
mensalmente, revisão da frequência e participação em cada sessão, e coleta de
feedback das usuárias.
Trimestral: Revisão do progresso em relação às metas estabelecidas para o número
total de sessões realizadas e avaliação do impacto do programa no bem-estar
emocionai das participantes.

9
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Semestral: Avaliação abrangente do cumprimento das metas estabelecidas para o
projeto, incluindo a análise de todos os indicadores de desempenho e revisão das
estratégias para melhorar a eficácia do programa.

Atendimentos individuais semanais de 30 minutos para cada paciente, conduzidos
por uma psicóloga especializada, utilizando técnicas terapêuticas adequadas;
As sessões incluirão atividades de escuta, compartilhamento de experiências,
técnicas de relaxamento e intervenções psicoterapêuticas focadas na redução da
ansiedade e depressão;
As sessões serão realizadas em um ambiente acolhedor e seguro, propício para a
expressão de sentimentos e troca de experiências.

< Psicóloga

Dia da semana: Segunda, Quarta e Sexta-feira

Das 07:30 as 08:00 horas: preparação dos atendimentos
Das 08:00 às 12:00 horas: 08 atendimentos individual com duração de 30 minutos cada
Das 12:00 às 13:30: elaboração de relatórios e preparação de atividades
Horas de atividades semanais: 18 horas semanais
Horas de aíividades mensais: 72 horas mensais

Melhora na condição emociona! das usuárias com diminuição do estresse e
ansiedade e aceitação do diagnóstico;
Fortalecimento da resiliência emociona! e capacidade de enfrentamenío das
adversidades relacionadas ao diagnóstico e tratamento do câncer;
Aumento da satisfação das usuárias com o atendimento psicológico, refletida em
feedbacks positivos e aumento do engajamento nas atividades;
Melhora na qualidade das relações interpessoais das participantes, tanto no âmbito
familiar quanto comunitário;
Aumento da participação aíiva das usuárias em atividades sociais e comunitárias,
diminuindo o isolamento social.

Atendimento semana! de 24 mulheres, sendo um atendimento individual por semana;
Realização de 96 sessões de apoio psicológico por mês;
Participação semanal, de uma Sessão individual, garantida para cada mulher.
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Nome da atlvidade: PROGRAMA DE APOIO PSICOLÓGICO EM GRUPO PARA
MULHERES COM CÂNCER DE MAMA E GINECOLÔGECO

Apoiar pacientes portadoras de câncer de mama e ginecológico;
Proporcionar atendimento psicotógico em grupo para ajudar as usuárias a lidar com
os distúrbios emocionais decorrentes do diagnóstico e tratamento do câncer;
Fortalecer a resiliência emocional das participantes;
Meihorar a qualidade de vida das usuárias, facititando o enfrentamento dos efeitos
coiaíerais físicos e emocionais do tratamento;
Promover a inclusão social e familiar, incentivando a integração das usuárias em
seus contextos sociais e familiares;
Criar um ambiente de apoio acolhedor e seguro onde as usuárias possam expressar
suas preocupações e medos, recebendo suporte emocional e psicológico
especializado.

Atender um grupo consistente de 24 mulheres por semana em sessões de gmpo,
procurando manter a mesma composição de participantes ao longo do tempo, que
também receberão atendimento individual. Serão realizadas quatro sessões
semanais, cada uma composta por 06 mulheres.
Realizar um total de 16 sessões de apoio psicológico em grupo por mês.

Desenvolvimento de estratégias de enfrentamento para iidar com estresse
emocional;
Melhoria na gestão da ansiedade e depressão relacionadas ao diagnóstico e
tratamento;
Promoção da autoestima e aceitação do corpo durante e pós-tratamento;
Faciiitação do diálogo aberto sobre questões emocionais relacionadas à doença;
Reforço das redes de apoio sócia! e familiar.

Relatório nominal das pacientes beneficiadas pelo atendimento;
Assiduidade e participação;
Não desistência dos encontros;
Satisfação das usuárias com o programa de apoio psicológico;
Redução de ansiedade e depressão, medida por questionários específicos antes e
depois do programa.

Mensal: Avaliação do número de participantes atendidas semanalmente e
mensalmente, revisão da frequência e participação em cada sessão, e coleta de
feedback das usuárias.
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Trimestral: Revisão do progresso em relação às metas estabelecidas para o número
total de sessões realizadas e avaliação do impacto do programa no bem-esíar
emocionai das participantes.
Semestral: Avaliação abrangente do cumprimento das metas estabeiecidas para o
projeto, incEuindo a análise de todos os indicadores de desempenho e revisão das
estratégias para melhorar a eficácia do programa.

Sessões de 04 grupo semanais, com 2 horas de duração cada, conduzidas por uma
Psicóloga especializada, uíiEízando técnicas terapêuticas adequadas; (participação
de 06 muiheres em cada grupo)
As sessões incluirão atividades de escuta, compartilhamento de experiências,
técnicas de relaxamento e intervenções psicoterapêuticas focadas na redução da
ansiedade e depressão;
As sessões serão reaEEzadas em um ambiente acolhedor e seguro, propício para a
expressão de sentimentos e troca de experiências;
Visando manter a qualidade do atendimento grupai, serão adquiridos Biscoito em
sache para serem servidas durante as sessões. As pausas entre as Sessões serão
das 09:50 às 10:10, durante esse intervaio será oferecido um chá acompanhado de
biscoitos, proporcionando uma experiência consistente e agradável para as
participantes.

a Psicóloga

Dias da semana: Terça e QuEnía-feira

Das 07:30 as 08:00: preparação dos grupos.
Das 08:00 horas ás 09:50 horas: realização do primeiro encontro com 06 mulheres;
Das 09:50 as 10:10 horas: intervalo para o chá com biscoitos;
Das 10:10 horas as 12:00 horas: realização do segundo encontro com 06 mulheres;
Das 12:00 horas as 13:30 horas: elaboração de relatórios e preparação de atividades
Horas de atividades semanais: 12 horas semanais.
Horas de atividades mensais: 48 horas mensais

na condição emocional das usuárias com diminuição do estresse e
ansiedade e aceitação do diagnóstico;
Fortalecimento da resiliência emociona! e capacidade de enfrentamento das
adversídades relacionadas ao diagnóstico e tratamento do câncer;
Aumento da satisfação das usuárias com o atendimento psicológico, reftetida em
feedbacks positivos e aumento do engajamento nas atividades;
Melhora na qualidade das relações interpessoais das paríicÈpantes, tanto no âmbito
famiiiar quanto comunitário;

12
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Criação de uma rede de apoio entre as usuárias, promovendo a troca de experiências
e suporte mútuo.

® Atendimento semanal de 24 mulheres;
« Realização de 16 sessões de apoio psicológico em grupo por mês;
® Participação garantida para cada mulher em uma sessão semanal, com um tota! de

04 sessões durante o mês.

i. s i y ^ í.", -ê" iy
^P? D 1 ^ .^ ^^

A vigência compreenderá 06 meses a partir da assinatura deste projeto.

o prazo de início do serviço

Atividades

ATmOADE 1:

Nome da aíividade:
PROGRAMA DE APOIO
PSICOLÓGICO
INDIVIDUAL PARA
MULHERES COM
CÂNCER DE MAMA E
GINECOLÕGÏCO

ÁTmDÁDE 2:

Nome da atividade:
PROGRAMA DE APOIO
PSICOLÓGICO EM
GRUPO PARA
MULHERES COM
CÂNCER DE MAMA E
GINECOLÒGICO

Dias da
Semana

Segunda,
Quarta e
sexta-feira

Terça e
quinta-feira

Horário

Das 08:00 as
12:00 horas

Das 08:00 as
12:00
Sendo que
das 09:50 as
10:10 haverá
uma pausa
para que seja
servido o chá
com biscoitos

Meses

1
x|

2
x

3
x

4
x

5
x

6
x

7 8 9 10 11 12

13
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Cargo

Psicóloga 01

Nível de
escolaridade

Superior

Jornada de

trabalho
semana! e

mensal

30 horas
por semana

e 120 horas

por mss

Horário de
início e fim
da jornada
diária de
trabalho

Segunda a
sexta-feira:
Preparação:
Das 07:30 as
08:30
Atendimento
Das 08:00 as
12:00
Preparação
das
atividades e
eiaboração
dos
relatórios:
Das 12:00 as
13:30 horas

Forma de

contratação

CLT

Atribuições

Atendimento
Individual:
Sessões de
Grupo;
Preparação e
Elaboração de
Relatórios:
Educação e
Informação:
Criação de
Ambiente de
Apoio:
Avaliação e
Monitoramento:
Desenvolvimento
de Materiais
Terapêuticos:

ïï/121 ARTECÜLACÂQ DE REI

InstEtuição/Órgão

CRAS (Centro de
Referência de
Assistência Social):

SECID (Secretaria de
Cidadania):

UBS (Unidades Básicas
de Saúde):

Hospitais Especializados:

ONGs e Entidades de
Apoio ao Câncer:

Comunidade Local:

1

Natureza da Interface

Política Pública - Acesso a benefícios e serviços socioassistenciaís.

Encaminhamento de usuárias para o projeto e suporte contínuo.

Política Pública - Acesso a benefícios e serviços socioassístencíais.

Parcerias para promoção de aíividades educativas e de prevenção.

Encaminhamento de pacientes diagnosticadas com câncer de mama e

gmecológico.
Colaboração no acompanhamento da saúde geral das usuárias.

Referência e contra referência de pacientes.

Cooperação no fornecimento de informações e apoio técnico.

Colaboração em eventos, campanhas de conscientizaçâo e mobilização

social.

Compartiïhamento de recursos e boas práticas.

integração das usuárias em atividades comuüitárias.
Promoção de ações de inclusão social e fortalecimento de vínculos

familiares e comunitários.
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1.

o Usuárias devem possuir diagnóstico confirmado de câncer de mama ou
ginecológico.

2. Residência:
o As beneficiárias devem ser moradoras da cidade de Sorocaba.

3. VoSuntariedade:
o Participação deve ser voluntária e gratuita, sem restrições financeiras.

o Usuárias podem ser encaminhadas pêlos Centros de Referência de
Assistência Social (CRAS) e Secretaria de Cidadania (SECID).

2. Encaminhamento pelas Unidades Básicas de Saúde (UBS):
o Referência por profissionais de saúde que identificam pacientes com câncer

de mama ou ginecológico.
3. Encaminhamento por Hospitais Especializados:

o Parceria com hospitais especializados para encaminhar pacientes recém-
diagnosticadas ou em tratamento.

o Mulheres diagnosticadas podem procurar o serviço diretamente, sem
necessidade de encaminhamento formai.

5. EVIídêas Socëals e Campanhas:
o Divulgação do projeío através das redes sociais da Liga Sorocabana de

Combate ao Câncer e campanhas informativas.
6. Parcerias com ONGs e Entidades de Apoio:

o Encaminhamento de usuárias através de organizações não governamentais
e entidades de apoio ao câncer.

7. Profissionais de Saúde:
o EncamÊnhamento por médicos, psicólogos, assistentes sociais e outros

profissionais que atuam com pacientes oncológicas.

5.14) RESULTÃDOS.WPÂCTOS ESF

o Redução significativa dos níveis de ansiedade e depressão entre as
participantes.

o Fortalecimento da resiliência emocional e capacidade de enfreníamenío das
adversidades relacionadas ao diagnóstico e tratamento do câncer.

2. Aumento da Satisfação com o Programa:
o Alta satisfação das usuárias com o atendimento psicológico, refietida em

feedbacks positivos e aumento do engajamento nas aíividades.
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3. FortaEecimenêo de VíncuEos Sociais e Faml!íares:
o Meihora na qualidade das relações interpessoais das participantes, tanto no

âmbito familiar quanto comunitário.
o Criação de uma rede de apoio entre as usuárias, promovendo a troca de

experiências e suporte mútuo.
4. Inclusão e Participação sodaS:

o Aumento da participação ativa das usuárias em ativldades sociais e
comunitárias; diminuindo o isolamento sócia!.

Atendimento de 24 mulheres.
1.

2.

o Realização de 96 sessões de apoio psicológico individual e 16 em grupo por
mês.

3. Participação:
o Garantir que cada mulher participe de pelo menos uma sessão individual e

um em grupo por semana;

o Obtenção de uma média de satisfação de 80% ou superior nas pesquisas de
feedback das usuárias.

5. Redução de Ansiedade e Depressão:
o Avaliação do impacto do programa no bem-estar emocional das

participantes, com pelo menos 70% das usuárias relatando melhora
significativa nos índices de ansiedade e depressão.

o Quantidade tota! de mulheres atendidas semanalmente e mensalmente.
o Meta: 24 mulheres atendidas.

2. Frequência das Sessões:
o Número de sessões realizadas por mês.
o Meia: 96 sessões de apoio psicológico individual e 16 em grupos, realizadas

por mês.

3.

o Número de mulheres que participam de cada sessão.
o Meta: 8 mulheres por sessão individual e 06 mulheres por sessão de grupo.

o Percentual de mulheres que participam de pelo menos uma sessão semana!.
o Meia: 100% de participação semana!.

5. Relatórios Nominais:
o Registro nominal das pacientes que foram beneficiadas pelo atendimento.
o Documentação deíaEhada e confidenciai dos atendimentos realizados.
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1. Satisfação das Usuárias:
o Nível de satisfação das usuárias com o programa de apoio psicotógico.
o Meta: Alcançar uma média de satisfação de 80% ou superior nas pesquisas

de feedback.
2. Redução de Ansiedade e Depressão:

o Avaliação do impacto do programa no bem-estar emocional das
participantes, medida por questionários específicos antes e depois do

o Meta: Melhorar significativamente os índices de bem-estar emociona! das
usuárias, com pelo menos 70% relatando redução de ansiedade e
depressão.

3. Qualidade das Relações Interpessoais:
o Melhora na quaEidade das relações interpessoais das participantes, tanto no

âmbito familiar quanto comunitário.
o Indicador: Feedback qualitativo sobre as mudanças percebidas nas relações

sociais e familiares.
4. Aumento da Participação Sócia!:

o Número de atividades sociais e comunitárias em que as usuárias participam
ativamente.

o Meta: Aumento na participação ativa das usuárias em atividades sociais e
comunitárias.

5. Adesão ao Tratamento:
o Percentua! de usuárias que seguem aderindo ao tratamento oncológíco

recomendado.
o Indicador: Relatórios de adesão ao tratamento fornecidos pêlos profissionais

de saúde.

5/16) DE FISCALIZAÇÃO:
® Serão realizadas visitas bímestrais pela diretoria com intuito de avaiizar a consecução

do plano de trabalho.
® Serão revisados mensalmente os relatórios de execução do objeto.
® Será realizada, ao final do semestre, uma pesquisa de satisfação com os usuários

do serviço.

5.17) IDENTIFICAÇÃO DÁS INSTALAÇÕES FÍSICAS EXECUÇÃO DG SERVIÇO:

Se a resposta for SM, descrever:

A sede da Liga Sorocabana de Combate ao Câncer, situada à Rua António de Andrade,
45 - Jardim FacuEdade, se localiza em espaço cedido pela Associação Proíeíora dos
Insanos de Sorocaba, através de um contrato de comodato por 30 anos

17
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O iocal do projeto é acessível para pessoas com deficiência, incluindo rampas de acesso,
portas largas e instalações adaptadas. Além disso, disponibilizaremos recursos adicionais
conforme necessário para garantir a participação p!ena e igualitária de todos os
participantes, independentemente de suas necessidades específicas.

Descrição e quantificação dos
ambientes disponíveis

Recepção

Sa!a da Diretoria

SaEas de Atendimento

Área NuStiuso 1

Área MuStiuso 2 (acessível
por rampa)

Safa de Estar

Cozinha

1 Banheiro Adaptado
Completo
1 Banheiro com 2 Cabines

Lavanderla com Banheiro
Anexo

Garagem com 6 vagas ô
portão eietrônico

Equipamento/móvels
disponíveis para o

desenvolvimento do serviço

impressora, computador,
arquivos, canetas, lápis,
pastas, cadernos, bebedouro,
telefone fixo e celular.

Computador, telefone, suifite,
canetas, lápis, pastas,
cadernos, arquivo.

Cadernos para anotações e
prontuários de atendimentos,
canetas, suffite, lápis de cor,
computador, ficha de avaiiação,
lenço de papel.

Macas, colchonetes,
travesseiros, cadeira de quick
massage, toalhas, cremes,
bolas, bandagens, faixas
elásticas, aparelho de som, ar
condicionado, aquecedor,
cadeiras, espelho.

Mesas, cadeiras, linhas,
agulhas, tinta, pincéis, máquina
de costura reía, caseira e
overlock, tecidos, aviamentos.

Televisão, sofás, mesa de café,
rack, mesa de centro, pufes,
cadeiras, estante, livros.

Mesa, cadeiras, geladeira,
fogão, micro-ondas, pia,
armários, utensílios de cozinha.

Pia, vaso sanitário, espelho,
matéria! de higiene

Pia, Máquina de lavar roupa,
tanque, varai, vaso sanitário,
matéria! de limpeza.

Materiais de consumo disponíveis
para o desenvolvimento do serviço

Matéria! de escritório

Matéria! de escritório

Material de escritório, lenço de
papei, lençol de papel, gel, cremes,
álcool, papel toalha.

Aicooi, água

Aicooi, água

Bolacha, café, açúcar, adoçante,
agua,copos

Agua, gás, panos de prato,
guardanapos, faqueiro

Material de higiene

Matéria! de limpeza e higiene

/A
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SaSa de Perucas, Sutiãs e
Prótese

Sutiãs, próteses externas,
perucas, lenços, turbaníes,
mobiliário de cabelereiro,
armário e prateleiras.

^~C^SAT£AOC^

Pentes, escovas, lenços, sacolas
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Nome comp!eto: Mansa Llsney Lopes - Diretora Presidente
Formação: Fisioterapeuía
Telefone para coníafo: 15 - 99772-7600
E-mail Coordenador: diretoria@ligacombateaocancerorg.br

Sorocaba, 07de junho de 2024.

19



^sosoc^

ANEXO Hl - PROPOSTA DE PREÇO DE TRABALHO
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Nome da Organização: LIGA SOROCABA DE COMBATE AO CÂNCER

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE: CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA PESSOAS COM CÂNCER DE MANIA E Gl N ECO LÓGICO, SEUS FAMILIARES E COMUNIDADE

Mês 1 R$

Mês

5

7

.833,331

R$

iMés 2 R$ 5

Mês 8

.833,33

R$

CRONOGRAMA DE

Mês 3 R$ 5.833,33||

Mês 9 R$

DESEMBOLSO

Mês 04 R$
5.833,33

Mês 10 R$

Mês 05 R$
5.833,34

Mês 11 R$

Mês 06 R$
5.833,34

Mês 12 R$

.../c~> /



PLANILHA ORÇAMENTARIA - RECURSO PUBUCO

:Saiários e ordenados - llQuidps
3NSS_
l Bem Estar Social - Odonto
|Vate alimentação

IIRBF"
1 INSS quota patronal

ISerylço^RPA/jTotaj
lAutonomo (especificar funçãoL
l Pessoa Juriclica (especificar)_
i Outros'.

FGTS mensa!

At"'Q®í!Í9S-í!?ÍS-çoÍÍos
Descrever
Descrever
Outros;

l Materiais de Expediente _,_
l Materiais de Escritório _i
jMateriais Pedaaódços
IMateriaís pequenos reparos/Manutençao
l Materiais de limpeza ejiiaiène _._'
[Outros:

iManutenção^edÍa.L
^iy!s.^-de_Ç°nlab'Made.
'Locação de Veículos
Loçasao_de_[mDressora,
seayos-
Outros:

[Loça^o_de_ec[yÍBamentos_
ILocacão de Veículos

LEDerata_EléíTi.câJP!S!Íeio_
|Aau_a_ífeê.tin3LdQ-@_Ê .l.iSQ.dâ.PrQieío,_.

fTelefone destinado ao uso do Proielo
jïnternet destinado ao uso do Proieto
IGàs tíesÜQado as yso do Proiêto_

Mês 1

2.843.70
276,06
_32iZO_
180,00
251,49
_23.98_
884,53

601,14

Férias+1/3-1/12
130saiáTjo^Í7l.2-
FGTS ^JérLasJ.30 sa!árLos_
GRRFZ

-349,25
261:97
27,91

AQMÇL

Mês 2

2.843 JO
2767Q6-
_32JO_
180,00
25Í,49-
23.98
884,53

Mês 3

2,843,70
_276,06

3277Ó-
-180,OÕ-

_?51,49
23,98~

884,53

_60iJ4_

Mês 4

2A43JO
276^6_
327Ò-
18DAP_

"251^9.
~23:9Ô-

084,53

Mês 5

-2.843.70
_27ÉL06_

32_,7Õ_
180,00

_25L49_
23,98_
884,53

Mês 6

2,843,70
_2 76,06

32,70
-180,00.
_251,49

23,98
884,53

Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12

s ^// o^ ^
j/ ^^
" nV^
..<s^^~
jf'íy^'J

^



 

 

DECLARAÇÃO 

Funcionários que executarão na Liga Sorocabana de Combate ao Câncer, 

CNPJ sob o Nº 45.906.559/0001-13, o projeto referente ao Termo de Fomento 

nº 2024/00.334-0, Emenda Municipal, vigente de 01/07/2024 até 31/12/2024: 

 

Nome CPF 
Data de 

Nascimento 
Cargo Função 

Rafael Petit 
Imthurn 

305.481.978-
73 

02/06/1983 Psicólogo 

Atendimento 
psicológico 
individual e em 
grupo para 
pacientes com 
câncer de mama 
e ginecológico 

 

A contratação do profissional acima citado foi realizada em 08/07/2024, em 

regime CLT e o profissional está disponível na entidade para atender ao Termo 

de Fomento nos seguintes horários: 

Segunda, Quarta, Quinta e Sexta-Feira – das 07h30 às 13h30 

Terça-Feira – das 11h00 às 17h00 

 

Sorocaba, 05 de Julho de 2024. 

 

 

 

Marisa Lisney Lopes 

Diretora Presidente 



0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

	6041984	 	0,00	 	0,00	 	0,00	

10/07/2024	16:48:23

RECEBEMOS	DE	AMENDOEIRA	ORGANICA	COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	049647

Série	1

AMENDOEIRA	ORGANICA
COMERCIO	DE	ALIMENTOS	LTDA	
Avenida	João	Paulo	Ablas,	900,	Galpão
01	e	02,	Jardim	da	Glória	
06.711-250	-	Cotia	-	SP
Fone
https://www.amendoeiraorganica.com.br
-	info@amendoeiraorganica.com.br

DANFE
Documento	Auxiliar

da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	049647
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
3524	0740	6115	2400	0133	5500	1000	0496	4718	5968	7914

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	Mercadorias	PJ

Protocolo	de	autorização	de	uso
135241478784337	10/07/2024	16:48:06

Inscrição	Estadual
278625766119

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
40.611.524/0001-33

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
LIGA	SOROCABANA	DE	COMBATE	AO	CANCER

CNPJ/CPF
45.906.559/0001-13

Inscrição	Estadual

Endereço
Rua	Antonio	de	Andrade,	45

Bairro
Jardim	Faculdade

CEP
18.030-300

Município
Sorocaba

Fone/Fax
(15)	99709-5127

UF
SP

Data	emissão
10/07/2024
Data	saída
10/07/2024
Hora	saída
16:48:05

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 11/07/2024 601,14

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
192,26

Valor	do	ICMS
13,45

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
571,30

Valor	do	frete
29,84

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
601,14

Transportador/Volumes	transportados
Nome
PEX

Frete	por	conta
Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição	Estadual

Quantidade
1

Espécie
Volumes

Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CST CFOP UNQtde Preço

un
Preço
total

BC
ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

BAMANGOTBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	COM
GOTAS	DE	CHOCOLATE	11,8G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANLEIBDC11G8 AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	LEITE	11,8G 19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANCHOBDC11G8AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	CHOCOLATE
11,8G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BAMANBANBDC13G9AMANTEIGADO	BAUDUCCO	SACHE	-	BANANA	COM
CANELA	13,9G

19053100 060 5.405 UN145,00000000000,67000 97,15 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

BISCMAIZBDC9G BISCOITO	MAIZENA	BAUDUCCO	SACHE	9G 19053100 000 5.102 UN145,00000000000,61000 88,45 93,07 6,51 0,00 7,0000 0,00

BISCCCKR9G BISCOITO	BAUDUCCO	LEVISSIMO	CREAM	CRACKER
9G

19053100 000 5.102 UN145,00000000000,65000 94,25 99,19 6,94 0,00 7,0000 0,00

	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal Valor	total	dos	serviços Base	de	cálculo	do	ISSQN Valor	do	ISSQN

Dados	adicionais
Observações
Total	aproximado	de	tributos:	R$	189,07	(31,45%)	Federais	R$	80,86	(13,45%)
Estaduais	R$	108,20	(18,00%)	.	Fonte	IBPT.
Aos	cuidados	de:	Ivy

Código	de	rastreamento	(Nota	Fiscal	-	049647)

Reservado	ao	fisco


